
~~" .

Processo n° 1/00271512003
Auto Infração n01/200307766

ESTAD(lfiQ CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários

1" ~Câmara- d~Julgar"en to

Resolução N° ...?!..~.J2005
Sessão: ] O1a Ordinária de..15_de-junha ..~ 2005

"P.'ocesso de Recurso N°: ] /27] 5/2003
Auto de bú.'aç.ão N°: 1/2.ilillO}766
Recorr'ente: Célula de Julrramento ] a Instância.
Recon'jdo; AUTO PEÇASl?rWRli c.K:.E RO-I,.TDA
Relator: Manoel Marcelo Augus-terMarqn-es; Neto

gMEN'JA-! ICMS -CRÉDITO
lNDE\ilDO-. Lançar e aproveitar indeviddmente
crédim d.e-.ICMS.-pr.m~en iente diLe.s.cátu{ação
incorreta da conta gráfica do ICA1S. Auto de
hifi-:CJfão..lMPROrEDENTE. Decisãa amparada
do artigo 60 do RClMS Restou comprovado
mediarJ1e Imuio. Ee11cial que... os. cJ;éditos
aproveitados são legitimos. Recurso qficial
conhecidlJ- e nãa provido ... Decisão.. por
Unanimidade de volOS.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infração, la.vrado CQntra a empresa.: Auto Peças Pad.'e Cícero
l,tda:

"Crédito lt,devidfJ,prOl?en.ietJ.te.de..escritur.Jlçiio ÍHcf1.C.retada CDll1a.gcáft,ca do
ICJl1S, no }-'alor de R$ 3.054,10, cOIiformeregistrado erroneamente no Regi.\iro de
Apuração do ICMS nlÍmero 03, mês dejuJlIO de 20m",

O autuante indica como dispositivos infringidos os artigos: 269,270,276 do
Decreto nO24.569/97 e sugere coma penalidadeoa.rtig.o. 8.l8JI"a" do mesmo. diploma
legal. "
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Nas Informações Complementares o autuante ratifica a acusação constante da
peça inicial, anexa cópia do.Liv(Q de.Registro d~Apillaç.ào do ICMS. mês.dejulho de
2001.

o processo foi encaminhada ao...Contencioso Ad.milzislraLil/O Zhhutário e
submetido a julgamento. O autuado requer dilatação de prazo e impugna o feito fiscal às
folhas 13 a 42, dos autos.

o julgador sing~diante_do.s....elementos...apresentadospe1oimpllgnanfe. decide
converter o processo em pericia. Diante do Laudo pericial, que atesta a autenticidade
dos documentos apresentados e-as infonnaçêles-.prestadas pdo contribniote .. d.e~íde-se
pela Improcedência do feito fiscal. (fls. 52 a 54) I

o Parecer circunstanciado, .de-lav.ra....do- eminente represeotante_da-.Douta
Procuradoria Geral do Estado sugere: conhecer do recurso Oficial, negar-lhe
provimento, pa:Ea:£onfi1l1la£-&deGÍSàG,-AR£OlJJ.]:ÓRJA,~. pela l.,:tlnstância.

VOTO DO RELATOR

Consta.. na ..peça.. inicial, q.ll.e",QCQOtribllinte. aproprio.ll,.se inde..vidam.erltede
créditos do ICMS, no montante de R$ 3.054,10, no período dejulho de 2001, decotrente
de escrituraçào..Íllcorreta da conta.gráfica do LCMS_Nas..Infurmações complemenlflres o
autuante ratifica a acusação e afinna que a empresa somou erradamente os créditos
fiscais.

o. autuado,. em. sua.d efesa, a.l.e.ga.que-o_'lalot.creditado refere:,se...a.de'loLuç,ãode
vendas e que se encontra lançado no LIvro Registro de Entradas de Mercadorias e GIM.

. O julgado~ singular~req.uer arealização de perícia com o objetivo. de: Ave(~u~r a
veraCIdade das mformaçoes e esclarecer se realmente ocorreram as devoluçoes
registradasno.Uym.Regis1r.Q de Entrada..c:laMer.cadorias_(.fls...45e 46).

Através de laudo pericial, a CEPED, atesta a autenticidade dos documentos
apresentados e a veracidade ...das..infomlações.3presentadas. pelo contribuinte ...(fls. 47 a
50).

Diante da.perícia realizada e-d.os-elementos apreseotados.pela defesa, entenQo ser
insubsistente o auto de infração. Restou comprovada a legitimidade dos créditos fiscais
aproveitados. A d.iferença identificadap_elo agel1te tis_cald.e.co.rreude meruequivoco, não
resultando em prejuízos ao erário Estadual.

VOTO: Co~heço do recurs.o..ofic.i.a4-u.eg.o.,.lb.e....p[Q.vimento.para confu:m.ar...a.drcisão
ABSOLUTORIA proferida--peJa-. l.a Jnstâ~ia, J.lQS.-- tennoc~ do pareG@f.da~.-douta
ProcuradOria Geral do Estado:.

E o voto,
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DECISÁO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: Célula
de Julgamento III Instância e recorrido: AUTO PEÇAS PADRE CíCERO LTDA.

RESOLVEM os membroscd..a.l! Câmara do.Conse1bode.Recur&os_Trihutários,
\

por unanirnidade de votos, conhecer do recurso Oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão ABSObUTÓ-RlA-~Gfrida-, ~wFJlWS-do voto d0- Gense,lheiro
Relator e parecer da douta Pto:l.lIrad'lria 6cml--d::o:::E~tado.

SALA .DAS SESSÔES-lM-l:Q C
DE RECURSOS TRIBUTAR/OS!, em li'

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

PRESENTES:

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO- GQI~SULTOR.TRmlJTÁRIO
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